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LEI Ne 2.593, de

09 de JUNHO de 1 993

r.f. D í-íj

Altera redação da letra "c"
do inciso TX, ôo artigo 2Ç, d;
Lei n? J.721/83, constante d,
artigo l.ot da Lei n2 1.744, d<
22.03.84.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono ;

seguinte Lei:

Artigo ]o - a letra , do inciso IX, do artigo 2«, da Lei ns 1.721,

83, constante do artigo 19, da Lei n$ 1.744, de 22 de ma;

ço de 1984, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 29 - ...

IX - ...

c) gratuitas às pessoas com sessenta <

cinco (65) anos de idade ou mais, me

diante apresentação de Carteira d<

Identidade ou de Trabalho, e, aos in

válidos, deficientes físicos ou mei

tais, Guardas-Mirins e Autoridade:

Eclesiásticas, mediante a devida com

provação perante o Departamento d;

Promoção Social da Prefeitura que ex

pedira Cartao-Credencial único, coi

fotografia do usuário, com validada

para uso comum em qualquer das Empre

sas Concessionárias;".

Artigo 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog;

das as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos nove dias Cornes de Junh-

de 1 993.-

= NELSON ANTÔNIO MATHIDIOS DOS SANTOS =

PBXF-ÊÍTCl

Projeto de Lei Legislativo n2 21/93,

SIGAUD ISSA =

UNICIPAL DA

RAÇÃO

de autoria dos Vereadores FRANCISCO CARLOS MOREIRA DOS SANTOS e,

ANNA MARIA GIOVANELLI ROSENDO DOS SANTOS.

Publi cada nesta Prefei tura na data supra.
mob. n.R&SÍ9&rada n° Livro das Leis Municipais nQ XXV.
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